
2) O artigo 101.o, n.o 1, TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que prevê a 
possibilidade de imputar a responsabilidade do comportamento de uma sociedade a outra sociedade apenas quando a 
segunda sociedade controla a primeira sociedade.
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Dispositivo

1) O artigo 5.o, n.o 1, da Diretiva 91/250/CEE do Conselho, de 14 de maio de 1991, relativa à proteção jurídica dos 
programas de computador, deve ser interpretado no sentido de que o legítimo adquirente de um programa de 
computador pode proceder à descompilação da totalidade ou de parte deste para corrigir erros que afetem o 
funcionamento desse programa, incluindo quando a correção consiste em desativar uma função que afeta o bom 
funcionamento da aplicação de que faz parte o referido programa.

2) O artigo 5.o, n.o 1, da Diretiva 91/250 deve ser interpretado no sentido de que o legítimo adquirente de um programa de 
computador que pretenda proceder à descompilação desse programa para corrigir os erros que afetam o funcionamento 
do mesmo não é obrigado a satisfazer as exigências previstas no artigo 6.o desta diretiva. No entanto, esse adquirente só 
tem o direito de proceder a essa descompilação na medida do necessário a essa correção e no respeito, se for caso disso, 
das condições contratualmente previstas com o titular do direito de autor sobre o referido programa.
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